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ATA DA SESSÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 048/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2023 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 035/2023 

 Aos dois dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, reuniu-se a comissão de Licitação 
nomeada pela Portaria 4574/2023, para credenciamento e abertura dos envelopes de 
proposta e Habilitação da licitação supracitada, que tem como objeto a Registro de preços para 
futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços para prover a segurança nas Unidades 
Escolares do Município de Rodeiro. Protocolaram os envelopes de habilitação e propostas as 
empresas: LOTHSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, CNPJ 13.831.697/0001-94, neste ato representa por 
seu procurador o Sr. Marcos Roberto da Silva, CPF 029.411.287-19 e PERSA SEGURANÇA E VIGILANCIA 
LTDA, CNPJ 43.848.601/0001-61, neste ato representada por seu procurador o Sr. Robson Pereira da 
Silva, CPF 011.801.496-02. Feito o credenciamento, a comissão de licitação rubricou os envelopes 
de proposta e habilitação devidamente lacrados passando para os representantes das 
empresas realizar o mesmo procedimento. Aberto os envelopes de proposta, constatou-se que as 
empresas apresentaram o mesmo valor de proposta: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais). Iniciada a rodada 
de lances, a empresa LOTHSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, ofertou o lance de R$ 630,00 (seiscentos e 
trinta reais). Logo em seguida a empresa PERSA SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA foi chamada para 
cobrir o lance e declinou, ficando o melhor lance com a empresa LOTHSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI. 
Aberto o envelope de habilitação da mesma, foi questionado pelo representante da empresa PERSA 
SEGURANÇA E VIGILANCIA LTDA, que uma empresa situada em um Estado, não pode prestar os serviços 
em outro estado, o que seria o caso da empresa LOTHSEG SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, que apresentou 
documentos da matriz situada no Estado de São Paulo, tendo também apresentado Declaração de Situação e 
Regularidade de Empresa, junto a Polícia Federal, também da filial situada no estado de MG. Diante de tal 
informação, que é de desconhecimento da pregoeira, foi feita tentativa de diligência através dos telefones: 31 
2517 9910 e 31 2517 9911, não obtendo sucesso, já que ninguém atendeu a ligação. Sendo assim, a sessão foi 
suspensa para diligência. Nada mais havendo a tratar, a sessão foi declarada suspensa. Para 
constar, foi lavrada a presente Ata, que segue assinada pelos membros da comissão e demais 
presentes. 
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